
   

 

 

 



 

Incremento no uso de 

INCENTIVOS  
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Em benefício Da comunidade  

De Ijuí  



Quem promove? 

A campanha é promovida pelo Município de IJUI e pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, em 

parceria com diversos órgãos e instituições, e conta com o 

apoio do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e do Conselho Municipal da Pessoa Idosa. 

 



Por que destinar ou doar   

Você ou sua empresa escolhe o destino de parte de seus 
impostos, sem gastar mais 

É um compromisso de uma sociedade solidária que deseja 
oportunizar melhores condições de vida às crianças, aos 
adolescentes e aos idosos carentes. 

Para dar condições financeiras ao fundo que atende à criança e 
ao adolescente em situação de vulnerabilidade social e ao 
fundo da pessoa idosa. 

 
 
 



De que forma? 
Destinando parte de seus impostos  

 

 

Quais? 
 IRPF – Imposto de Renda Pessoa Física 

 IRPJ – Imposto de Renda Pessoa Jurídica 

 ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

  



Os incentivos fiscais mais conhecidos e utilizados 

pelas empresas e pessoas físicas são? 

Investimento social: Funcriança, Fundo do Idoso;  

Cultural: Leis Rouanet, do Audiovisual e Pró-Cultura-RS;  

Esporte: leis federal e estadual de incentivo ao esporte;  

Saúde: Pronon e Pronas, para as entidades de combate ao câncer e de apoio ao 

deficiente físico. 



Até quanto a pessoa jurídica pode aproveitar de 

Incentivo fiscal? 

 Pessoas jurídicas (PJ)  lucro real - período de apuração, 
trimestral ou anual, até 10% 

 Lei Rouanet         4%  

 Vale-Cultura         1%  

 Funcriança           1%  

 Fundo do Idoso    1%  

 Desporto               1%  

 Pronon                  1%  

 Pronas                  1%  

 Soma                   10% 



       Até quanto a pessoa física pode aproveitar de              

incentivo fiscal? 

 Limite anual - é de até 8% - Declaração modelo completo 

 No primeiro grupo de benefícios até 6% do IR devido:  

 - Cultura - Lei Rouanet 

 - Funcriança  

 - Fundo do Idoso 

 - Desporto 

 - Audiovisual.  

 No segundo grupo de benefícios até 1%do IR devido: 

 - Pronon – Entidades de Combate ao Câncer;  

 - Pronas – entidades de Apoio ao Deficiente Físico. 

 



Em Ijui como faço a destinação Imposto de 

Renda ? 
 Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente - 

FUNDOCAD  
 http://www.ijui.rs.gov.br/paginapref/fundocad_comdica 

Destinação durante ano – até 6%  imposto devido PF e 1% PJ - deposito conta 04.222462.0-7 agência 0220 

(IJUI) do BANRISUL 

Doação direto na declaração - até 3% do imposto devido PF – até abril do ano seguinte, escolhendo 

FUNDO “Municipal IJUI” Guia Darf IJUI - CNPJ 19.155.846/0001-29 dedução NA DECLARAÇÃO DE 

RENDA ANUAL.  

 Fundo Municipal do Idoso: 
http://www.ijui.rs.gov.br/paginapref/fundo_municipal_do_idoso 

Destinação durante ano – até 6%  imposto devido PF e 1% PJ - deposito conta 04.072843.0-9 agência 0220 

(IJUI) do BANRISUL 

 Cultura( Lei Ruanet):  
Destinação durante ano – até 6% do imposto devido  - Projetos inscritos no Ministério da Cultura - entidade 

recebe e providencia o “ recibo de mecenato” informando numero do projeto. Ex: Museu Antropológico Diretor 

Pestana 
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Em Ijui como faço a destinação de mais 2% do 

Imposto de Renda na PF? 

• Pronon – Entidades de Combate ao Câncer 
Destinação durante ano – até 1 % do imposto devido  - Projetos inscritos no Ministério 

da Saúde - entidade recebe valor e providencia o “ recibo” informando numero do projeto e 

presta contas ao Ministério da Saúde.  

  

• Prona – entidades de Apoio ao Deficiente 

Físico.  
Destinação durante ano – até 1 % do imposto devido  - Projetos inscritos no Ministério 

da Saúde - entidade recebe valor e providencia o “ recibo” informando numero do projeto e 

presta contas ao Ministério da Saúde.  

 



Em Ijuí como faço a destinação do ICMS? 

  Pessoas jurídicas contribuintes do ICMS-RS (Empresas 

Modalidade Geral) 

 Através de Projetos inscritos nas Secretaria Estadual da Cultura e 

Secretaria do Trabalho e Assistência Social. 

 Pró-Cultura/RS – Secretaria Estadual da Cultura  

 Solidariedade - Secretaria Estadual do Trabalho e Assistência Social 

 Pró-Esporte/RS - 



 

 

 

 

 

 

 

Quanto Ijuí poderia receber destinado pela Pessoa Física (dados de 

2015, somente  Imposto de Renda)?        R$ 2.180.348,03  

 
Fundocad recebeu R$: 24.167,15 + R$ 35.993,37 = R$ 60.160,52  

Fundo Idoso recebeu R$ 80,00   

 

Imposto Devido Base dos Incentivos por 
Município 

Município  

Ano 

Calendário 

Declaração 

Quantidade 

Declarações 

Vl Imposto 

antes da 

Dedução de 

Incentivo 

(DIRPF modelo 

completo)  

Potencial de 

Deduções 

Incentivadas 

(6%) 

Valor 

Dedução 

de 

Incentivo 

(restrita 

aos limites 

legais) 

Perce

ntual 

das 

Dedu

ções 

em 

relaç

ão ao 

Poten

cial 

Valor Imposto 

Devido I 

Cálculo 

Valor 

Doação ao 

ECA 

durante o 

AC 

Valor Doação 

ao ECA na 

declaração 

Valor 

Doação 

ao 

Estatuto 

do Idoso 

durante 

AC 

Ijuí - RS 2015 5.298 36.339.133,90 2.180.348,03 89.747,13 4,1% 36.249.386,77 24.167,15 35.993,37 80,00 

    



Quem pode orientar a empresa ou Pessoa 

Física sobre incentivos fiscais? 

• O Contador da empresa interessada ou Pessoa Física; 

• O Conselho Regional de Contabilidade e o Sindicato dos Contabilistas 
através de seus representantes; 

• Os Conselhos Municipais (Criança e Adolescente e Idosos); 

• As Entidades aptas a receber os incentivos; 

• A Secretaria da Fazenda do Estado do RS; 

• A Secretaria da Fazenda do Município de IJUI; 

• Material disponibilizado que pode ser repassado aos Contadores e 
Técnicos Contábeis. 



FISCAIS NA INTERNET 

 FUNCRIANÇA  

http://www.ijui.rs.gov.br/paginapref/fundocad_comdica 

http://www.cfc.org.br/uparq/funcriança.pdf 

 FUNDO IDOSO 

http://www.ijui.rs.gov.br/paginapref/fundo_municipal_do_idoso 

 LEI DA SOLIDARIEDADE-RS 

http://www.sdstjdh.rs.gov.br/lei-da-solidariedade 

 LEI ROUANET 

http://www.cultura.gov.br 

http://www.planalto.gov.brFONTES PARA PESQUISA SOBRE INCENTIVOS  

 PRO-CULTURA 

http://www.procultura.rs.gov.br/edita_produtor_situacao.php 

  

 

 

http://www.ijui.rs.gov.br/paginapref/fundocad_comdica
http://www.ijui.rs.gov.br/paginapref/fundocad_comdica
http://www.ijui.rs.gov.br/paginapref/fundocad_comdica
http://www.cfc.org.br/uparq/funcriança.pdf
http://www.cfc.org.br/uparq/funcriança.pdf
http://www.cfc.org.br/uparq/funcriança.pdf
http://www.ijui.rs.gov.br/paginapref/fundo_municipal_do_idoso
http://www.sdstjdh.rs.gov.br/lei-da-solidariedade
http://www.sdstjdh.rs.gov.br/lei-da-solidariedade
http://www.sdstjdh.rs.gov.br/lei-da-solidariedade
http://www.sdstjdh.rs.gov.br/lei-da-solidariedade
http://www.sdstjdh.rs.gov.br/lei-da-solidariedade
http://www.sdstjdh.rs.gov.br/lei-da-solidariedade
http://www.sdstjdh.rs.gov.br/lei-da-solidariedade
http://www.cultura.gov.br/
http://www.cultura.gov.br/
http://www.cultura.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/
http://www.procultura.rs.gov.br/edita_produtor_situacao.php
http://www.procultura.rs.gov.br/edita_produtor_situacao.php


Alguns projetos já realizados por entidades que 

receberam recursos do FUNDOCAD IJUI. 
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Horta Hidropônica 
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Alguns projetos já realizados por entidades que 

receberam recursos do FUNDOCAD IJUI 





FAÇA TAMBÉM A SUA PARTE! 
 A comunidade agradece!!!!!! 


